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INDICAÇÃO N.º 090/2017 

  

 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria competente, que seja permitido o 

trânsito em mão dupla junto a Rua Eny Ponce Vilela de Lima, no bairro Cruzeiro 

do Sul.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Há alguns meses o órgão de trânsito passou a adotar naquela rua o 

sistema de transporte de mão única o que gerou determinado transtorno aos 

moradores que tem que por vezes se deslocar até o final da rua para poder acessar 

outros locais. 

A solicitação dos moradores é que a rua volte a ser de mão dupla 

tendo em vista que se trata de rua de longa extensão o que tem causado incomodo 

aos moradores que possuem veículo ao se deslocarem para qualquer lugar que seja. 

Gabinete da vereadora Inalda Lúcio B. Santana, Jaguariúna 13 de 

março 2017. 

As.) VEREADORA INALDA LÚCIO B. SANTANA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 14 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de março de 2017 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
 

 

 

 

 

 
 


